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PROCESSO N.º 70013802756 – tribunal pleno
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 448605

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE IJUÍ

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IJUÍ

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PLANO PLURIANUAL. EMENDAS DO LEGISLATIVO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DA LEI “IN TOTUM”.

Tem-se consolidado no Supremo Tribunal Federal, com forte aceitação nessa Egrégia Corte estadual, a tese de que leis orçamentárias são de efeito concreto, não lhes cabendo o controle concentrado de constitucionalidade. E o plano plurianual, regra primaz para a consecução daquelas, pode ser também apontado com tal característica, ainda que produzido para um tempo de aplicação mais elástico. Caso, pois, de extinção do processo, sem julgamento do mérito.

No mérito, entende-se que não são, as emendas, destoantes do tema a que dizem respeito (pertinência temática) e que, considerada essa condição, somente serão formalmente viciadas no que implicarem aumento de despesa. E entende-se mais: não é sequer necessária a invalidação da lei em sua integralidade. Os tópicos que implicam aumento de despesas, ainda que não apontem despesas específicas as respectivas emendas, podem ser expurgados do texto da lei, sem prejuízo de seus demais termos. Por sua vez, o item que, dentro do Poder Legislativo, implica despesa com pessoal em montante superior do resultado da aplicação do percentual máximo sobre o que lhe é destinado, situação que, implicitamente, já está eivada do vício relativo ao dispêndio acrescido, mostra-se suscetível de expurgo do plano plurianual sem invalidação da destinação global prevista para aquele Poder, dentro do qual as leis orçamentárias  haverão de ajustar-se para fazer valer a reserva devida quanto total de gasto com pessoal.

Parecer, preliminarmente, pela extinção do processo, sem julgamento do mérito. No mérito, pela procedência parcial da ação, de moldes a que a decisão se restrinja à suspensão da eficácia de alguns pontos da lei municipal sob ataque, e não da lei “in totum”.
1 – RELATÓRIO

1.1 Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Ijuí, contra a Lei Municipal n. 4.486, de 28 de novembro de 2005, daquele Município, que trata do Plano Plurianual relativo a 2006/2009.

O proponente vislumbra desvirtuamento do projeto original, dada a inserção de emendas que implicaram um aumento global significativo das despesas, que passaram dos R$ 425.153.590,00 contemplados no projeto de lei para R$ 614.363.284,00, resultantes da lei emendada, e que deslocam para o Legislativo recursos imprescindíveis ao Executivo.

1.2 A liminar foi indeferida, num primeiro passo. Em decisão proferida à luz de agravo regimental, acabou sendo deferida, sustando provisoriamente a eficácia da lei sob ataque.

Há manifestação da Câmara de Vereadores, em longo e bem posto arrazoado que sustenta a validade da lei no geral, e que sustenta ser desnecessária a invalidação de todo o Diploma Legal, ainda que vistas nele inconstitucionalidades pontuais.

A Procuradoria-Geral do Estado oferece manifestação em defesa da lei impugnada.

2 - CONSIDERAÇÕES

De um modo mais minudente que a alegação preliminar de aumento geral de despesas, o proponente aponta uma a uma as emendas que entende estarem viciando globalmente a lei sob impugnação. Trata-se de inserções de obras e empreendimentos que geram maior custo que o estimado no projeto, ou que deslocam projeções de gastos para outros destinos, a saber:

Ação 14 – Smodur – acresceu passarela para pedestres na Av. Getúlio Vargas, sem reduzir despesas de outra ação;

Ação 29 – Smodur – acresceu a aquisição de lixeiras padronizadas, também sem reduzir despesas de outro item;

Ação 2 – SMS – acresceu R$ 761.2000,00, reduzindo recursos das secretarias, que não prescindem deles;

Anexo I – Acresceu 37.000m² de pavimentação com basalto e listou mais 3 trechos de ruas para pavimentação. Também não realocou recursos de outra rubrica.

PPA do Poder Legislativo – Acresceu em R$ 800.000,00 a previsão original, passando de R$ 10.000.000,00 para R$ 10.800.000,00, com redução da dotação de pessoal e seus encargos, relativas a ações alheias ao Legislativo (Gabinete e Secretarias), com ofensa ao artigo 166, § 3º, incisos I e II, da CF. Ademais, dentro do próprio montante global que, emendado, tocou ao Legislativo, a previsão de despesa de pessoal inserida pelos edis extrapolou o percentual máximo do respectivo quinhão orçamentário passível de ser destinado àquela rubrica. Pelo percentual de 70 %, esse montante não poderia ultrapassar R$ 7.560.000,00. No entanto, a previsão é de R$ 8.846.200,00, o que eqüivale a 81,9%.

Ação 03 – Setur – Acrescida a aquisição de um computador para a Biblioteca Municipal, sem apontar os recursos respectivos.

Ação 05 – Somodur – Construção de capela mortuária na Vila Floresta, que não é inerente ao serviço público e que não tem indicação do custo que demanda.

2.1 - Preliminar – Lei de Efeito Concreto. Alegação do Legislativo 

Como primeiro passo, cumpre abordar-se o aspecto suscitado pelo Legislativo de Ijuí concernente à natureza da lei sob ataque, que seria insuscetível de ação direta de inconstitucionalidade,  por não conterem abstração e generalidade suficientes. Em suma, tratar-se-ia de uma lei de efeito concreto, sem as características primordiais que, de regra, contêm as disposições legais, que lhes permitem o controle por via daquela ação.

O Plano Plurianual, ainda que se trate de lei com caráter bem mais genérico do que a Lei Orçamentária, ou, mesmo, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, insere-se no iter constitucional traçado para a consecução daquela (a lei orçamentária), como fica evidente pelo disposto no artigo 165, § 1°, da Constituição Federal. Ou seja, trata-se do fundamento primaz para a formação das futuras leis anuais do orçamento. 

No que tange às leis dessa natureza – a lei orçamentária e a de Diretrizes Orçamentárias, em especial, mas extensível ao PPA, dada a similitude quanto ao trato de metas concretas -, ainda que se cuide de questão geradora de dissensos, está mais ou menos assentado que constituem normatização de efeitos concretos, impassível de controle concentrado de constitucionalidade pela via direta.

Nesse Órgão Especial, é verdade, já se decidiu que a própria lei orçamentária pode ser objeto daquela modalidade de controle, quando disser respeito a aspectos formais de sua produção legislativa, e não ao conteúdo em si mesmo: ADINs ns. 70005690201; 70003960150 e 70009130956.

Um detalhe evidente nos precedentes ora invocados é a ocorrência de geração de maior despesa em razão das emendas apresentadas, o que, na visão da Corte julgadora, pôs em temeridade a própria reserva de iniciativa do Executivo quanto ao projeto de lei.

Outros precedentes há em que não se admitiu o controle concentrado de constitucionalidade nessas leis: ADINs ns. 70006911432; 70009130006; 70009337866 e 598196244.

Nesses casos, diversamente dos primeiros, houve mera alteração na destinação dos recursos projetados.

Também há neste Tribunal decisões camerais admitindo o mandado de segurança em casos tais, dada a similitude com o ato concreto de gestão, que não comporta controle concentrado de constitucionalidade:

“ADMINISTRATIVO. LEI ORCAMENTÁRIA. CONTROLE DA SUA LEGALIDADE. POSSIBILIDADE. 1. TRATANDO-SE DE LEI DE EFEITOS CONCRETOS, INSUSCETÍVEL, PORTANTO, DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE, A LEI ORCAMENTÁRIA E PASSÍVEL DE CONTROLE DA LEGALIDADE, E, PORTANTO, CABE MANDADO DE SEGURANLÇA PARA SEMELHANTE FINALIDADE. E LÍCITO AOS EDIS EMENDAREM A LEI ORCAMENTÁRIA, SUJEITANDO-SE, PORÉM, AS LIMITAÇÕES EXPRESSAS PREVISTAS NO 166, PAR-2, DA CF/88, E NO ART- 152, PAR-3, DA CE/89. INCOMPATIBILIDADE DA EMENDA COM A LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS E O PLANO PLURIANUAL, HAJA VISTA O CARÁTER GENÉRICO DESSES DIPLOMAS, QUE NÃO SE EVIDENCIA, NEM E QUESTÃO COMPATÍVEL COM O MANDADO DE SEGURANÇAA, PORQUE DEPENDENTE DE PROVA. EMBORA A SANÇÃO SEJA ATO PRIVATIVO DO CHEFE DO EXECUTIVO, SÓ CABENDO AO PRESIDENTE DO LEGISLATIVO PROMULGAR A LEI, UMA VEZ REJEITADO O VETO, O IMPRÓPRIO EMPREGO DA PALAVRA SANÇÃO, AO LADO DA CORRETA PROMULGAÇÃO, CONSTITUI SIMPLES IRREGULARIDADE, INCAPAZ DE INVALIDAR O DIPLOMA. A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E PRERROGATIVA DO LEGISLATIVO, QUE SURGIU PARA TAL ARTE, E RECEBEU PODERES FINANCEIROS BEM ANTES DOS PODERES LEGISLATIVOS, MOTIVO POR QUE O EXECUTIVO NAO PODE IMPOR SUA VONTADE, NESTE ASPECTO, AO LEGISLATIVO. 2. APELAÇÃO PROVIDA.” (FLS. 09). (Apelação e Reexame Necessário Nº 70001414325, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 08/11/2000) 

No Supremo Tribunal Federal, por sua vez, consolidou-se a posição de que leis orçamentárias são de efeito concreto, sem distinção, neste passo, no tocante ao controle concentrado de constitucionalidade, dos aspectos formais ou materiais do diploma legislativo:

“Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Inciso V, do § 3º, do art. 120, da Constituição do Estado de Santa Catarina, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14. Alegação de afronta aos arts. 2º, 61, § 1º, II, alínea b; 165, § 2º; 166, § 3º, I e § 4º; e 167, IV, da Constituição Federal. 3. Competência exclusiva do Poder Executivo iniciar o processo legislativo das matérias pertinentes ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e aos Orçamentos Anuais. Precedentes: ADIN 103 e ADIN 550. 4. Relevantes os fundamentos da inicial e conveniente a suspensão da vigência da norma impugnada. 5. Medida liminar deferida, para suspender, até decisão final da ação direta, a vigência do inciso V do § 3º do art. 120, da Constituição do Estado de Santa Catarina, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 10.11.1997.’

(ADI-MC 1759 / SC - SANTA CATARINA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA Julgamento: 12/03/1998 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação:  DJ 06-04-2001 PP-00066 EMENT VOL-02026-03 PP-0049)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 0456, DE 23/07/99, DO ESTADO DO AMAPÁ (DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS). EMENDA PARLAMENTAR A PROJETO DE LEI, MODIFICATIVA DOS PERCENTUAIS PROPOSTOS PELO GOVERNADOR, SEM ALTERAR OS VALORES GLOBAIS DA PROPOSTA. ATO DE EFEITO CONCRETO. INVIABILIDADE DO CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE. 1. Constitui ato de natureza concreta a emenda parlamentar que encerra tão-somente destinação de percentuais orçamentários, visto que destituída de qualquer carga de abstração e de enunciado normativo. 2. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que só é admissível ação direta de inconstitucionalidade contra ato dotado de abstração, generalidade e impessoalidade. 3. A emenda parlamentar de reajuste de percentuais em projeto de lei de diretrizes orçamentárias, que implique transferência de recursos entre os Poderes do Estado, tipifica ato de efeito concreto a inviabilizar o controle abstrato. 4. Ação direta não conhecida.”

(ADI-MC 2057 / AP – AMAPÁ MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA Julgamento:  09/12/1999  Órgão Julgador:  Tribunal Pleno Publicação:  DJ 31-03-2000 PP-00050 EMENT VOL-01985-01 PP-00038)

A seguir-se, portanto, o norte do Pretório Excelso, a quem cumpre a interpretação da Constituição Federal e dos aspectos eminentemente constitucionais das leis em geral, pode-se apontar, no caso em tela, uma lei de efeito concreto, ainda que de duração mais elástica que as leis orçamentárias em geral; e, por conseguinte, não adequada à espécie processual eleita para a impugnação. E isso leva à falta de pressuposto fundamental para o desenvolvimento válido do feito, implicando hipótese de extinção, sem julgamento do mérito.

2.2 Mérito

No mérito, caso se entender, como em outras situação precedentes se entendeu, possível a análise da questão de fundo, dada a alegação de aumento de despesa, entende-se deva ser julgada procedente a ação, mas parcialmente apenas.

Um dos princípios constitucionais basilares, de observância obrigatória nos três níveis da Federação, que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas, é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da Carta Magna vigente, secundado, em nível local, no tocante ao aspecto mandamental mais genérico, no artigo 10 da Constituição Estadual. Ao organizarem-se, portanto, não apenas os Estados-Membros, mas também os Municípios, estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, e a respeitá-lo, efetivamente, no exercício de cada competência que dele deriva.

De modo mais concreto, na seara do processo de produção das leis, a Constituição Federal previu matérias que dizem respeito mais objetivamente àquele princípio,  reservando expressamente algumas iniciativas legislativas ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento; e o mesmo têm que fazer os municípios, no que lhes é cabível.

Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dita divisão de competência, quanto à iniciativa legislativa, não raro gera impasses no que se refere ao poder de emenda dos parlamentares, uma vez enviado, pelo Executivo, o projeto de lei ao Legislativo. Quanto a esse aspecto, o Supremo Tribunal Federal entendia inadmissível qualquer emenda em casos tais, cuidando-se essa restrição de corolário da reserva de iniciativa; logo, onde faltasse ao Legislativo o poder de iniciativa, faltar-lhe-ia também a competência para emendar (STF RDA 28/51; 42/240; 47/238 e TASP RT 274/748).

Em sentido contrário, sobre o tema, Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Direito Municipal Brasileiro”, 8ª edição, pág. 531, atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes, lecionou o seguinte:

“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesas prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matérias orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do executivo.

A propósito escreveu Caio Tácito: ‘Dentro do círculo da proposta do Executivo poder-se-á exercer o direito de emenda, inclusive para suprir as omissões ou deficiências verificadas no curso da elaboração legislativa. O que repugna ao espírito das regra constitucional é a aceitação de que, vencido o obstáculo inicial da proposta do Governo, possa o Legislativo modificá-la com absoluta liberdade de criação, transmudando-lhe o alcance e a substância para estabelecer situações que, explícita ou implicitamente, não se continham na iniciativa governamental.

A Constituição de 1988 estabeleceu um saudável equilíbrio entre o direito de oferecer emendas e as restrições necessárias à manutenção da prerrogativa do Executivo (cf. seus arts. 63 e 166, §§ 3º e 4º).”

O Pretório Excelso, em um momento posterior, passou a entender que, nas matérias de iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda com relação ao tema do projeto. Vale trazer à baila, na visualização dessa histórica flexibilização de posicionamento, a decisão da Segunda Turma -  Recurso Extraordinário nº 191191/PR -, datada de 12/12/97, tendo como relator o Ministro Carlos Velloso:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO. C.F., art. 96, II, b, C.F., art. 37, XI.

I - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto.

Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94.

II - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do S.T.F. Nos Estados membros, a remuneração percebida pelo Desembargador. C.F., art. 37, XI.

III - R. E. não conhecido.”

Cumpre verificar, pois, se no caso concreto a Câmara de Vereadores, aprovando emendas ao projeto do Legislativo, desbordou dos limites que devem nortear a espécie, já que o projeto de lei do Plano Plurianual constitui, inegavelmente, reserva da iniciativa do Poder Executivo.

Num primeiro passo, a presente ADIN não recebeu liminar. Por via de agravo regimental, todavia, a medida liminar foi deferida. Como motivação, o aumento da dotação orçamentária anual do Legislativo para além  dos limites constitucionais, e, com relação às demais emendas, a interferência na atribuição reservada ao Prefeito Municipal.

Todavia, cabe observar que, não obstante esteja o proponente a alegar o acréscimo geral das despesas previstas no projeto original – o que implicaria evidente desrespeito a uma das limitações ao poder de emenda em casos de iniciativa reservada -, que teriam passado de R$ 425.153.590,00 para R$ 614.363.284,00, o exame textual da redação da lei na qual foram inseridas tais emendas revela a previsão, no artigo 6°, do mesmo valor de dispêndio contemplado no projeto de lei do Executivo: R$ 425.153.590,00. Vale dizer, algo não está bem claro.

O deslinde dessa discrepância entre o valor nominal contido no artigo 6° e o valor apontado pelo proponente como o resultado do projeto de lei emendado pelos edis dependeria, neste caso, de dados periciais ou outras discriminações técnicas mais minudentes. Ou seja, não comprova o proponente, de uma forma clara, discriminada, a diferença apontada como inovadora.

Com efeito, ainda sem entrar-se no mérito da pertinência intrínseca das emendas, nenhuma das inserções normativas decorrentes da ação dos edis contém, modo direto, indicação de dispêndio maior do que o previsto no projeto global. Podem implicar esse dispêndio, mas não o afirmam. Isso porque valeram-se os vereadores de dois caminhos diferentes para não romper aquele limite financeiro, como se verá a seguir.

Primeiro. Em algumas emendas, incluíram os vereadores previsão de realizações objetivas, sem, conduto, destacar o custo adicional, mantendo a fonte de receita respectiva. Explicam essa sistemática invocando a natureza do plano plurianual, que não se vincula a valores exatos, adrede projetados, e que, portanto, permite a acomodação das diversas realizações previstas, em conformidade com o futuro montante orçamentário, que se realizará ano a ano. Nesse passo, afirmam, as inserções não afetam o plano em si mesmo, pois passarão, necessariamente, pelo estreitamento das previsões das leis orçamentárias anuais.

Segundo. Noutras emendas, à inserção de determinadas realizações os vereadores contrapuseram a compensação pela redução de outros dispêndios previstos no projeto original. Isso ocorreu, de modo mais marcante, no tocante ao PPA do Poder Legislativo. Mas não há aumento de despesas, e sim remanejamento, diante do que dita a validade dessas emendas deve ser apreciada sob ótica diversa.

Tem-se, em suma, emendas que implicam aumento presumido de despesa, com previsão de realizações concretas, de valor não apontado, mas que certamente não prescindem de custeio do Poder Público; e emendas que deslocam previsões de dispêndios com compensação, não implicando, de um modo geral, previsão de gasto global maior do que liminarmente previsto.

Pois bem. A adotar-se, aqui, a tese do Supremo Tribunal Federal, seguida, neste passo, por esse Egrégio Órgão Especial, há de se descartar, desde logo, a falta de pertinência temática entre as emendas e o projeto de lei enviado ao exame dos edis, visto que se trata de injunções de caráter claramente suscetível à espécie normativa que lhes foi apresentada a votar. Vale dizer, tratam de projeções do Plano Plurianual, e não desbordam para regulações de outra ordem.

Por outro lado, a transferência de recursos do Executivo para o Legislativo, ainda que tenha implicado alteração do plano original do Prefeito Municipal, não contém em si mesma o aumento de despesas que a poderia sepultar sumariamente. Há remanejamento, apenas. Trata-se, pois, de um ato de dimensão política, que não se afasta da pertinência temática da matéria e nem diz conduz diretamente ao aumento de despesas.

Por outro lado, não há necessária vinculação entre a redução do montante dos órgãos atingidos, que compensa o acréscimo ao Legislativo, e a despesa com pessoal, visto que esses órgãos contêm previsão de dispêndios diversos, dentre os quais está de pessoal.

Todavia, dentro do tópico referente ao Legislativo, há, sim, um item que implica desacordo com a projeção financeira plurianual. É que os vereadores destinaram ao Legislativo, no item das despesas com pessoal, uma parcela maior do que a decorrente da aplicação do índice máximo permitido sobre o montante global reservado a esse Poder. Aqui, pois, evidente o aumento de despesas, pois o montante global vai além daquele contemplado para o Legislativo como um todo.

Com efeito, a projeção para o PPA do Legislativo, conforme a emenda dos vereadores, ficou em R$ 10.800.000,00 (deslocados, neste caso, R$ 800.000,00 do Executivo. A aplicação do índice de 70% atinente ao artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal, tomado aquele valor, importaria R$ 7.560.000,00. Todavia, embora projetando um gasto geral de R$ 10.800.000,00, projetaram gasto com pessoal em 8.846.200,00. E, ainda que acenem os edis com a variação monetária inegável no curso dos quatro anos, quebram a relação da projeção global que eles mesmos apontaram, que não contém esse diferencial.

Por outro lado, também as inserções de obras sem realocação de recursos redundam em aumento de despesas, ainda que não lhe apontem o custo as emendas aprovadas. Vale dizer, não se tem como partir do idéia que ditas despesas irão diluir-se no montante geral contemplado para um determinado plano de obras, ao qual vêm em acréscimo.

Mas, salvo melhor juízo, não se mostra inválida a lei in totum. Dentro do item relativo ao Poder Legislativo, apenas no que se refere ao montante destinado ao gasto com pessoal, visto que incompatível com o valor global destinado àquele Poder. Já no tocante às demais emendas, salva-se a lei pelo mero expurgo das inserções que implicam maior dispêndio, sem prejuízo do restante do texto, que decorre do próprio projeto do Poder Executivo.

Em suma, dentro do rol de impropriedades apontadas pelo proponente, parecer que se mostram expurgáveis, sem prejuízo à lei como um todo, os acréscimos seguintes:

Ação 14 – Smodur – passarela para pedestres na Av. Getúlio Vargas;

Ação 29 – Smodur – aquisição de lixeiras padronizadas;

Anexo I – 37.000m² de pavimentação com basalto e mais 3 trechos de ruas para pavimentação; 

Ação 03 – Setur – aquisição de um computador para a Biblioteca Municipal; e

Ação 05 – Somodur – Construção de capela mortuária na Vila Floresta.

Já no tocante ao PPA do Legislativo, com o expurgo do item que, dentro da projeção de gastos com aquele poder, contempla a importância de R$ 8.846.200,00, dada a quebra a relação entre o montante global e o percentual atinente ao artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal, mantidos os demais termos da lei. Esse vácuo poderá ser sanado, salvo melhor juízo, uma vez que se tem o montante global do Legislativo, na Lei de Diretrizes Orçamentária e na Lei Orçamentária de cada período financeiro.

3 – CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, opina-se, em preliminar, pela extinção do processo, sem julgamento do mérito, visto que se trata de lei de efeitos concretos, insuscetível de controle concentrado de constitucionalidade. No mérito, caso vista a lei como passível daquele controle, pela procedência parcial da ADIN, de moldes a que sejam expurgados do texto normativo os itens acima especificados, mantendo-se a eficácia da lei, quanto ao mais.

Porto Alegre, 19 de junho de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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